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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RECONDUÇÃO 
 

Portaria - SEI nº 206, de 24 de novembro de 2023 

O Superintendente do Hospital Universitário do Amapá - HU-Unifap, no uso da competência que lhe 

confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh; 

Resolve: 

Art. 1º Reconduzir os empregados públicos Eurilene Socorro Veloso da Costa, matrícula SIAPE nº 

3306940, Analista Administrativo e Érica de Lavor Barbosa, matrícula SIAPE nº 3314750, Enfermei-

ra, ambas lotadas no HU-Unifap, para sob a presidência do primeiro, compor a comissão apuradora 

responsável pela condução do Processo Administrativo Sancionador n° 23872.002897/2023-47, bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos; 

Art. 2º Designar como membro substituta, Anny Letícia Duarte de Souza, matrícula 1321716, assis-

tente administrativo, lotada no Hu-Unifap, para compor comissão apuradora responsável pela condução 

do Processo Administrativo Sancionador n° 23872.002897/2023-47; 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação. 

 

Marcos Roberto Lima de Carvalho Santos 

 

 

DESIGNAÇÃO 
 

Portaria - SEI nº 207, de 27 de novembro de 2023. 

O Superintendente do Hospital Universitário do Amapá - HU-Unifap, no uso da competência que lhe 

confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh; 

Resolve: 

Art. 1º - Designar, Danielle Cristine da Cruz Lopes Matrícula SIAPE nº 3317***, ocupante do cargo 

Enfermeira e Mateus Nahum Nogueira, Matrícula SIAPE nº 3307***, ocupante do cargo assistente ad-

ministrativo, ambos lotado no HU-Unifap; para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão 

de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administra-

tivas descritas no Processo nº 23872.006695/2023-74. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marcos Roberto Lima de Carvalho Santos 
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PUBLICAÇÃO 
 

Portaria - SEI nº 208, de 28 de novembro de 2023 

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário do Amapá - HU/Unifap, no uso das atribuições 

legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 

de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e considerando 

sua designação através da Portaria SEI-2036, de 04 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviço 

nº 1367, de 05 de agosto de 2022; Considerando a 6ª reunião extraordinária do Colegiado Executivo do 

HU-Unifap realizada no dia 09 de novembro de 2023, conforme consta no Despacho Decisório - SEI nº 

133/2023/COLEX/HU-UNIFAP do Processo-SEI nº 23872.007532/2023-17; 

Resolve: 

Art. 1º Publicar a aprovação do Programa de Residência Multiprofissional em Cuidado Intensivo do 

HU-Unifap. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcos Roberto Lima de Carvalho Santos 

 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria - SEI nº 315, de 21 de novembro de 2023 

O Gerente Administrativo Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

(HU-Unifap), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 164 do Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH (RLCE 2.0) e subdelegação de competências constantes na Portaria-SEI 

nº 26, de 07 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 20, de 11 de outubro de 2022, 

resolve: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preço, de-

correntes do Pregão Eletrônico nº 52/2023, firmado entre o HU-Unifap/Ebserh e as empresas vencedo-

ras do processo licitatório, e cujo objeto é a Aquisição de Medicamentos Gerais - Grupo 1, para 

o Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-UNIFAP). 

I. Equipe de Fiscalização: 

 NOME SIAPE 

Gestor da ARP: Vitor Silva Rodrigues 1388*** 
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Fiscal Técnico da ARP: Gisele da Silva Botas Cruz 1065*** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da 

execução contratual. 

II. Fiscal técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da 

execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 3º Compete ao gestor da ARP, realizar o recebimento definitivo, observando se o fornecedor cum-

pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 

ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh de 2022 

(RLCE 2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Coordenar e comandar o processo de recebimento dos bens/serviços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-

tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico da ARP, realizar o recebimento provisório, auxiliando o Gestor ora 

designado, observando se o fornecedor cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh de 2022 

(RLCE 2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o recebimento do objeto da contratação, dos pra-

zos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência con-

tratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestan-

do os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamen-

te, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da ARP, para a autorização da autori-

dade demandante. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Antônio Miranda Rabelo 

 

 

ALTERAÇÃO 

Portaria - SEI nº 318, de 23 de novembro de 2023 

O Gerente Administrativo Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

(HU-Unifap), no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo 

art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação 

estabelecida através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, Boletim de Serviços nº 20, de 11 

de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Alterar a Equipe de Planejamento da Contratação – EPC aquisição de bombas e filtros do siste-

ma de águas pluviais, sem dedicação exclusiva de mão de obra, no HU-UNIFAP/Ebserh. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. João Carlos Fonseca Valente -Matrícula/SIAPE:33035** - Integrante Requisitante e Coordena-

dor da EPC;  

II. Edy Carlos Santos da Silva -Matrícula/SIAPE:  33034**- Integrante Requisitante da EPC;  

III. Rafael Araújo Silva Müller- Matrícula/SIAPE:  3343698**- Integrante Requisitante da EPC; 

IV. Bruno Souza de Deus- Matrícula/SIAPE:  33351**- Integrante Requisitante da EPC; 
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Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP);  

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 

sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

X. Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 

da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 

dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencial-

mente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Antônio Miranda Rabelo 

 

Portaria - SEI nº 320, de 24 de novembro de 2023 

O Gerente Administrativo Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

(HU-Unifap), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 164 do Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH (RLCE 2.0) e subdelegação de competências constantes na Portaria-SEI 

nº 26, de 07 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 20, de 11 de outubro de 2022, 

resolve: 
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Art. 1º Alterar a composição dos membros da Equipe de Fiscalização do Contrato nº 17/2023, firmado 

entre o HU-Unifap/Ebserh e a Tratalyx Serviços Ambientais do Brasil Ltda, cujo objeto é a contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de recolhimento, transporte, tratamento, disposição e 

destinação final de resíduos de serviços de saúde gerados no Hospital Universitário da Universidade 

Federal do Amapá (HU-UNIFAP) 

Art. 2º A Equipe de Fiscalização do Contrato nº 17/2023 passará a ser composta pelos seguintes colabo-

radores: 

I. Gestor do Contrato: 

 NOME SIAPE 

Titular Fernanda da Silva Ortiz 2411*** 

Substituto Zequiel Carvalho dos Santos 1088*** 

II - Fiscal Técnico do Contrato: 

 NOME SIAPE 

Titular Paulo Cesar Alves Paiva 3374*** 

Titular Ana Cristina da Silva Ferreira Lima 3365*** 

Substituto Carla Souza de Souza 3322*** 

Parágrafo Único. Os colaboradores substitutos são nomeados para desempenhar a função do respectivo 

titular, por razões de ausências legais e eventuais, devendo fiscalizar a execução deste contrato, confor-

me atribuições definidas nesta portaria. 

Art. 3º Compete simultaneamente ao Gestor e Fiscais nomeados nesta portaria: 

I. conhecer, em sua plenitude, os documentos essenciais da contratação: Termo de Referência, 

Edital, Proposta da Contratada (com a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria), Planilha 

de Custos e Formação de Preços, Contrato, Termos Aditivos, Termos de Apostilamento, Garan-

tia e Carta de Preposição. 

II. conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais, regulamentares e plano de fiscalização 

aplicáveis aos contratos administrativos, observando as disposições da Lei nº 13.303/2016, Re-

gulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0 e Instrução Normativa SE-

GES/MPDG nº 05/2017; 

III. realizar as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual de forma preventiva, roti-

neira e sistemática, devendo instruir em processos de fiscalização as ocorrências acerca da exe-

cução e comprovação da efetiva fiscalização durante toda a vigência do contrato; 

IV. observadas suas atribuições, adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusu-

las contratuais, devendo as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada serem reali-
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zadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

V. elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de execução do contrato, após a conclusão 

da prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de informações para as futuras contrata-

ções. 

Art. 4º Compete ao Gestor a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administra-

tiva, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao enca-

minhamento da documentação pertinente ao setor responsável, cabendo dentre outros: 

I. coordenar a fiscalização técnica para o perfeito cumprimento do objeto do contrato e acompa-

nhar a condução dos procedimentos da fiscalização administrativa dos contratos; 

II. convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a participação da contratada e dos 

fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual 

e da forma de apresentação dos documentos exigíveis, para pagamento mensal ou eventual; 

III. instruir, auxiliado pela equipe de fiscalização, processos para formalizar o pagamento e as alte-

rações contratuais: prorrogação, reequilíbrio, repactuação, extinção dos contratos, apurações de 

irregularidade, dentre outros; 

IV. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e 

administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas 

correções; 

V. emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentação apresentados, certificando quanto à fiel comprovação das 

despesas e prestação dos serviços contratados, autorizando a emissão pela contratada de Nota 

Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR); e 

VI. ratificar toda e qualquer alteração do contrato, proposta pela equipe de fiscalização ou solicita-

ção da contratada. 

Art. 5º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências; 

II. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defei-

tos observados; 

III. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade cons-

tatada, com a definição de prazo para a correção; 



nº 172, terça-feira, 28 de novembro de 2023 

 

    11 

IV. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneado-

ras, se for o caso; 

V. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 

a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de mo-

do a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 

e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabili-

dade, com vistas à prorrogação contratual; 

VIII. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado; 

IX. Confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto cons-

tante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

X. Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 

aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em con-

trato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

XI. Identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal Requisitan-

te do Contrato; 

XII. Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilita-

ção técnica; 

XIII. Encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia à contratada; 

XIV. Apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade, econo-

micidade e oportunidade da contratação; 

XV. Verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do con-

trato; e 

XVI. Apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 

Art. 6º Revoga-se a Portaria -SEI nº 95, de 03 de maio de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 93, 

de 03 de maio de 2023. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados na Portaria anterior até a data 

de publicação deste ato. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Antônio Miranda Rabelo 
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Portaria - SEI nº 321, de 24 de novembro de 2023 

O Gerente Administrativo Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

(HU-Unifap), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 164 do Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH (RLCE 2.0) e subdelegação de competências constantes na Portaria-SEI 

nº 26, de 07 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 20, de 11 de outubro de 2022, 

resolve: 

Art. 1º Alterar a composição dos membros da Equipe de Fiscalização do Contrato nº 27/2023, firmado 

entre o HU-Unifap/Ebserh e a Araujo Abreu Engenharia Norte Ltda, cujo objeto é a contratação de em-

presa prestadora de serviços contínuos de Manutenção Eletromecânica, com disponibilização de mão-

de-obra em regime de dedicação exclusiva, visando atender as demandas hospitalares que englobam a 

realização de intervenções preditivas, preventivas e corretivas do Hospital Universitário da Universida-

de Federal do Amapá (HU-UNIFAP). 

Art. 2º A Equipe de Fiscalização do Contrato nº 27/2023 passará a ser composta pelos seguintes colabo-

radores:  

I. Gestor do Contrato: 

 NOME SIAPE 

Gestor do Contrato Lucas Santos Silva 3303*** 

Gestor do Contrato Substituto Edy Carlos Santos da Silva 3303*** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 NOME SIAPE 

Fiscal Técnico do Sistema Mecânico João Carlos Fonseca Valente 330**** 

Fiscal Técnico do Sistema Elétrico Raul Alexandre Muller 128**** 

Fiscal Técnico Substituto do Sistema Me-

cânico 
Bruno Souza de Deus 119**** 

Fiscal Técnico Substituto do Sistema Elé-

trico 
Rafael Araújo Silva 334**** 

III. Fiscal Administrativo do Contrato: 

 NOME SIAPE 

Titular Marislane Cibelle da Silva Lacerda 334**** 

Substituto Filipe Estrela Job e Meira 224**** 

  

Parágrafo Único. Os colaboradores substitutos são nomeados para desempenhar a função do respectivo 

titular, por razões de ausências legais e eventuais, devendo fiscalizar a execução deste contrato, confor-

me atribuições definidas nesta portaria. 

Art. 3º Compete simultaneamente ao Gestor e Fiscais nomeados nesta portaria: 
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IV. conhecer, em sua plenitude, os documentos essenciais da contratação: Termo de Referência, 

Edital, Proposta da Contratada (com a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria), Planilha 

de Custos e Formação de Preços, Contrato, Termos Aditivos, Termos de Apostilamento, Garan-

tia e Carta de Preposição. 

V. conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais, regulamentares e plano de fiscalização 

aplicáveis aos contratos administrativos, observando as disposições da Lei nº 13.303/2016, Re-

gulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0 e Instrução Normativa SE-

GES/MPDG nº 05/2017; 

VI. realizar as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual de forma preventiva, roti-

neira e sistemática, devendo instruir em processos de fiscalização as ocorrências acerca da exe-

cução e comprovação da efetiva fiscalização durante toda a vigência do contrato; 

VII. observadas suas atribuições, adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusu-

las contratuais, devendo as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada serem reali-

zadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

VIII. elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de execução do contrato, após a conclusão 

da prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de informações para as futuras contrata-

ções. 

Art. 4º Compete ao Gestor a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administra-

tiva, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao enca-

minhamento da documentação pertinente ao setor responsável, cabendo dentre outros: 

I. coordenar a fiscalização técnica para o perfeito cumprimento do objeto do contrato e acompa-

nhar a condução dos procedimentos da fiscalização administrativa dos contratos; 

II. convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a participação da contratada e dos 

fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual 

e da forma de apresentação dos documentos exigíveis, para pagamento mensal ou eventual; 

III. instruir, auxiliado pela equipe de fiscalização, processos para formalizar o pagamento e as alte-

rações contratuais: prorrogação, reequilíbrio, repactuação, extinção dos contratos, apurações de 

irregularidade, dentre outros; 

IV. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e 

administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas 

correções; 

V. emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentação apresentados, certificando quanto à fiel comprovação das 

despesas e prestação dos serviços contratados, autorizando a emissão pela contratada de Nota 
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Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR); e 

VI. ratificar toda e qualquer alteração do contrato, proposta pela equipe de fiscalização ou solicita-

ção da contratada. 

Art. 5º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. fiscalizar e monitorar a execução contratual, aferindo se a quantidade, qualidade, tempo e modo 

da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempe-

nho estipulados no ato convocatório, Termo de Referência e Instrumento de Medição de Resul-

tado - IMR, devendo intervir para requerer à contratada a correção das irregularidades constata-

das; 

II. comunicar ao gestor do contrato, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fa-

tos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabe-

lecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

III. realizar diligências junto às unidades beneficiárias, quando necessário, para aferir informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução dos serviços pela contratada; 

IV. realizar, quando aplicável, pesquisa junto ao público usuário com o objetivo de aferir os resulta-

dos da prestação dos serviços, os recursos materiais utilizados e os procedimentos da contrata-

da, ou outro fator determinante, para avaliar os aspectos qualitativos do objeto; 

V. realizar as solicitações para emissão de notas de empenho e o devido acompanhamento do saldo 

dos itens contratados, junto ao gestor do contrato, preferencialmente em sistema de controle in-

terno; 

VI. responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, no que compete ao escopo de atuação do fiscal técnico, na forma esta-

belecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento contratual no que compete ao escopo de atua-

ção do fiscal técnico, a apuração de irregularidades na execução, de acordo com as regras esta-

belecidas no ato convocatório e/ou contrato; 

VIII. certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestan-

do os documentos comprobatórios e registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimen-

to do objeto e dos prazos estabelecidos; 

IX. encaminhar ao gestor, após analisado e atestado, emitindo termo de recebimento provisório para 

efeito de pagamento, em consonância com suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos necessários à 
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comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual. 

X. recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; e 

XI. encaminhar ao Gestor do contrato a documentação pertinente para formalização dos procedi-

mentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, pagamento, eventual aplica-

ção de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

Art. 6º Compete ao Fiscal Administrativo o acompanhamento dos aspectos administrativos dos serviços 

de tecnologia da informação nos termos da Instrução Normativa SGD/ME nº 01/2019 e art. 163, inciso 

V, do RLCE 2.0, e dos serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra e execução indiretas 

de obras pública, nos termos das Instruções Normativas SEGES/ME nº 05/2017, 06/2018 e art. 

163, incisos III e IV, do RLCE 2.0, cabendo dentre outros: 

I. realizar a fiscalização inicial, mensal e procedimental, de forma preventiva, rotineira e sistemá-

tica, para aferir o cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias da contra-

tada como empregadora; 

II. emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento provisório dos serviços prestados, em 

consonância com as suas atribuições, após verificação da efetiva realização dos dispêndios con-

cernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês ante-

rior, dentre outros, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

III. gerir as contas depósito vinculadas, promovendo abertura junto a instituição financeira, as pro-

visões mensais para o pagamento dos encargos trabalhistas em relação à mão de obra das em-

presas contratadas com dedicação exclusiva de mão de obra; bem como instruir os processos de 

liberação dos recursos solicitados pela contratada, quando devidos; 

IV. analisar e emitir parecer técnico quanto a demonstração analítica da revisão de contratos, por 

meio de análise da planilha de custos e formação de preços e do novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repactuação ou reequilíbrio, conforme for a va-

riação de custos objeto da solicitação da contratada. 

V. realizar a fiscalização quando da extinção ou rescisão do contrato: emitir parecer após a análise 

da documentação, cumpridos todos os requisitos legais, emitir parecer para subsidiar a liberação 

por parte do gestor do saldo retido em conta vinculada e para liberação da garantia contratual, 

conforme alínea "d" do item 2.1, anexo VIII-B da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 

05/2017. 

VI. verificar o pagamento mensal dos benefícios de vale-transporte, alimentação, plano de saúde e 

outros adicionais, previstos na planilha de custos e formação de preços, apontando no termo de 
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recebimento mensal as glosas que sejam devidas quando não ocorrerem os repasses pela contra-

tada; 

VII. certificar de que a empresa observa a legislação relativa à concessão de férias e licenças aos 

empregados e respeita a estabilidade provisória de seus empregados (cipeiro, gestante, e estabi-

lidade acidentária), quando da verificação dos recibos de férias e conhecimento dos afastamen-

tos legais; 

VIII. exigir da contratada a entrega e atualização dos documentos pertinentes (PPRA – Programa de 

Prevenção de Riscos Ambiental, LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Traba-

lho, PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional, Atestado de Saúde Ocupa-

cional admissional e periódico, Ficha de EPI – Equipamento de Proteção Individual) junto a 

Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalhador (USOST). 

IX. evitar ordens diretas da Administração dirigidas aos terceirizados e alteração na forma de pres-

tação do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação de jornada, promovendo a 

conscientização das áreas beneficiárias; 

X. verificar a inclusão e manutenção dos dados dos colaboradores terceirizados por meio dos con-

troles instituídos para acompanhamento da supervisão dos postos, aferindo a regularidade no 

envio das informações a Unidade de Fiscalização Administrativa, bem como dos documentos 

exigidos da contratada quando da admissão, desligamento, e alterações de função e jornada, rea-

lizando quando aplicável os apontamentos na medição dos resultados esperados. 

Art. 7º Revoga-se a Portaria -SEI nº 214, de 08 agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 137, 

de 09 de agosto de 2023 e a Portaria - SEI nº 267/2023, de 11 de outubro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 161, de 16 de outubro de 2023. 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados na Portaria anterior até a data 

de publicação deste ato. 

Art. 9º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Antônio Miranda Rabelo 

 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria - SEI nº 322, de 24 de novembro de 2023 

O Gerente Administrativo Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

(HU-Unifap), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 164 do Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH (RLCE 2.0) e subdelegação de competências constantes na Portaria-SEI 
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nº 26, de 07 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 20, de 11 de outubro de 2022, 

resolve: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização da Ata de Registro de Preço nº 194 

e Contrato nº 35/2023, decorrente do Pregão Eletrônico (SEDE) nº 23/2023, firmado entre a Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Administração Central e a empresa GE Healthcare do Brasil Co-

mércio e Serviços para Equipamentos Medicos Hospitalares Ltda, cujo objeto é a aquisição centralizada 

Solução Turnkey de Equipamento Médico-Hospitalar: Aparelho de Ressonância Magnética, no âmbito 

do Programa de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), para o Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal do Amapá (HU-UNIFAP). 

I. Gestor do Contrato: 

 NOME SIAPE 

Titular Joelson Martins Barrozo 3303*** 

Substituto Jeovane Marques Martins 4249*** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 NOME SIAPE 

Titular Edy Carlos Santos da Silva 3303*** 

Titular Marcos Luiz Alves Tourinho Júnior 3337*** 

Substituto Joao Carlos Fonseca Valente 3303*** 

Substituto Lucas Santos Silva 3303*** 

III. Fiscal Administrativo do Contrato: 

 NOME SIAPE 

Titular Victoria Andrade Dos Santos 3307*** 

Substituto Filipe Estrela Job e Meira 2242*** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestão do contrato: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administra-

tiva, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e 

ao encaminhamento da documentação pertinente à área de acompanhamento dos contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
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II. Fiscalização técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da presta-

ção dos serviços ou fornecimento de bens estão compatíveis com os indicadores de níveis mí-

nimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado. 

Art. 3º As principais atribuições da equipe de fiscalização são: 

I. A equipe deve verificar a documentação balizadora da contratação, além de estudar o processo 

de contratação para compreender como foi formalizada a demanda e como foi conduzida a sele-

ção do fornecedor. 

II. A cada necessidade identificada, a equipe de fiscalização deve solicitar a emissão das notas de 

empenho para viabilizar a emissão das ordens de fornecimento. Os empenhos devem ser emiti-

dos via Siasg, como participante na origem da licitação. 

III. A Equipe de Fiscalização de Atas de Registro de Preços deve encaminhar as Notas de Empenho 

aos fornecedores e confirmar o recebimento das mesmas. 

IV. Sempre que possível, deve ser utilizado o Índice de Medição de Resultados do Termo de Refe-

rência para descontar valores das empresas no caso de 

atrasos injustificados nas entregas. O Termo de Referência deve possuir o mecanismo de cálcu-

lo desse índice 

V. Cada equipe de fiscalização deve monitorar a entrega dos itens em sua unidade hospitalar, en-

trando em contato com os representantes das empresas contratadas em busca de informações. 

VI. A equipe de fiscalização deve atuar no recebimento do serviço e equipamento, utilizando os 

modelos de Termo de Recebimento Provisório e de Termo de Recebimento Definiti-

vo apresentados no Termo de Referência - Anexo H do Termo de Referência e Anexo I do 

Termo de Referência. 

Art. 4º Compete ao Gestor a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administra-

tiva, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao enca-

minhamento da documentação pertinente ao setor responsável, cabendo dentre outros: 

I. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 

II. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à exe-

cução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapas-

sarem a sua competência; 

III. acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 

despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV. coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenci-

amento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
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do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

V. coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à altera-

ção, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, 

entre outros; 

VI. elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de conse-

cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração; 

VII. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferi-

dos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações conforme disposto em regulamento; 

VIII. confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzi-

das no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens 

entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio do Fiscal Técnico, 

do Fiscal Setorial e do Fiscal Requisitante do Contrato; 

IX. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções; 

X. encaminhar formalmente as demandas à contratada; 

XI. manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências 

positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 

XII. encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia à contratada; 

XIII. encaminhar a indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 

XIV. autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Defi-

nitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 

XV. encaminhar à Área Administrativa os eventuais pedidos de modificação contratual. 

Art. 5º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. fiscalizar e monitorar a execução contratual, aferindo se a quantidade, qualidade, tempo e modo 

da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempe-

nho estipulados no ato convocatório, Termo de Referência e Instrumento de Medição de Resul-

tado - IMR, devendo intervir para requerer à contratada a correção das irregularidades constata-

das; 
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II. comunicar ao gestor do contrato, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fa-

tos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabe-

lecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

III. realizar diligências junto às unidades beneficiárias, quando necessário, para aferir informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução dos serviços pela contratada; 

IV. realizar, quando aplicável, pesquisa junto ao público usuário com o objetivo de aferir os resulta-

dos da prestação dos serviços, os recursos materiais utilizados e os procedimentos da contrata-

da, ou outro fator determinante, para avaliar os aspectos qualitativos do objeto; 

V. realizar as solicitações para emissão de notas de empenho e o devido acompanhamento do saldo 

dos itens contratados, junto ao gestor do contrato, preferencialmente em sistema de controle in-

terno; 

VI. responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, no que compete ao escopo de atuação do fiscal técnico, na forma esta-

belecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento contratual no que compete ao escopo de atua-

ção do fiscal técnico, a apuração de irregularidades na execução, de acordo com as regras esta-

belecidas no ato convocatório e/ou contrato; 

VIII. certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestan-

do os documentos comprobatórios e registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimen-

to do objeto e dos prazos estabelecidos; 

IX. encaminhar ao gestor, após analisado e atestado, emitindo termo de recebimento provisório para 

efeito de pagamento, em consonância com suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos necessários à 

comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual. 

X. recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; e 

XI. encaminhar ao Gestor do contrato a documentação pertinente para formalização dos procedi-

mentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, pagamento, eventual aplica-

ção de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

XII. os fiscais técnicos das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços em tela devem en-

caminhar as Ordens de Serviços dos itens aos fornecedores. 

Art. 6º Compete ao Fiscal Administrativo auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contrata-

da cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 



nº 172, terça-feira, 28 de novembro de 2023 

 

    21 

I. realizar a fiscalização inicial, mensal e procedimental, de forma preventiva, rotineira e sistemá-

tica, para aferir o cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias da contra-

tada como empregadora; 

II. emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento provisório dos serviços prestados, em 

consonância com as suas atribuições, após verificação da efetiva realização dos dispêndios con-

cernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês ante-

rior, dentre outros, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

III. gerir as contas depósito vinculadas, promovendo abertura junto a instituição financeira, as pro-

visões mensais para o pagamento dos encargos trabalhistas em relação à mão de obra das em-

presas contratadas com dedicação exclusiva de mão de obra; bem como instruir os processos de 

liberação dos recursos solicitados pela contratada, quando devidos; 

IV. analisar e emitir parecer técnico quanto a demonstração analítica da revisão de contratos, por 

meio de análise da planilha de custos e formação de preços e do novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repactuação ou reequilíbrio, conforme for a va-

riação de custos objeto da solicitação da contratada. 

V. realizar a fiscalização quando da extinção ou rescisão do contrato: emitir parecer após a análise 

da documentação, cumpridos todos os requisitos legais, emitir parecer para subsidiar a liberação 

por parte do gestor do saldo retido em conta vinculada e para liberação da garantia contratual, 

conforme alínea "d" do item 2.1, anexo VIII-B da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 

05/2017. 

VI. verificar o pagamento mensal dos benefícios de vale-transporte, alimentação, plano de saúde e 

outros adicionais, previstos na planilha de custos e formação de preços, apontando no termo de 

recebimento mensal as glosas que sejam devidas quando não ocorrerem os repasses pela contra-

tada; 

VII. certificar de que a empresa observa a legislação relativa à concessão de férias e licenças aos 

empregados e respeita a estabilidade provisória de seus empregados (cipeiro, gestante, e estabi-

lidade acidentária), quando da verificação dos recibos de férias e conhecimento dos afastamen-

tos legais; 

VIII. exigir da contratada a entrega e atualização dos documentos pertinentes (PPRA – Programa de 

Prevenção de Riscos Ambiental, LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Traba-

lho, PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional, Atestado de Saúde Ocupa-

cional admissional e periódico, Ficha de EPI – Equipamento de Proteção Individual) junto a 

Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalhador (USOST). 

IX. evitar ordens diretas da Administração dirigidas aos terceirizados e alteração na forma de pres-

tação do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação de jornada, promovendo a 

conscientização das áreas beneficiárias; 
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X. verificar a inclusão e manutenção dos dados dos colaboradores terceirizados por meio dos con-

troles instituídos para acompanhamento da supervisão dos postos, aferindo a regularidade no 

envio das informações a Unidade de Fiscalização Administrativa, bem como dos documentos 

exigidos da contratada quando da admissão, desligamento, e alterações de função e jornada, rea-

lizando quando aplicável os apontamentos na medição dos resultados esperados. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Antônio Miranda Rabelo 

 

Portaria - SEI nº 323, de 24 de novembro de 2023 

O Gerente Administrativo Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

(HU-Unifap), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 164 do Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH (RLCE 2.0) e subdelegação de competências constantes na Portaria-SEI 

nº 26, de 07 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 20, de 11 de outubro de 2022, 

resolve: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização da Ata de Registro de Preço nº 184 

e Contrato nº 34/2023, decorrente do Pregão Eletrônico (SEDE) nº 11/2023, firmado entre a Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Administração Central e a empresa Canon Medical Systems do 

Brasil Ltda, cujo objeto é a aquisição centralizada de Solução Turnkey de Equipamento Médico-

Hospitalar: Tomógrafo Computadorizado Multislice de 64 Canais/128 Cortes, no âmbito do Programa 

de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), para o Hospital Universitário da 

Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap). 

I. Gestor do Contrato: 

 NOME SIAPE 

Titular Jeovane Marques Martins 4249*** 

Substituto Edy Carlos Santos da Silva 3303*** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 NOME SIAPE 

Titular Joelson Martins Barrozo 3335*** 

Titular Marcos Luiz Alves Tourinho Júnior 3337*** 

Substituto Joao Carlos Fonseca Valente 3303*** 
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Substituto Lucas Santos Silva 3303*** 

III. Fiscal Administrativo do Contrato: 

 NOME SIAPE 

Titular Marislane Cibelle da Silva Lacerda 3343*** 

Substituto Filipe Estrela Job e Meira 2242*** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestão do contrato: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administra-

tiva, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e 

ao encaminhamento da documentação pertinente à área de acompanhamento dos contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

II. Fiscalização técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da presta-

ção dos serviços ou fornecimento de bens estão compatíveis com os indicadores de níveis mí-

nimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado. 

Art. 3º Compete ao gestor da ARP, realizar o recebimento definitivo, observando se o fornecedor cum-

pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 

ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh de 2022 

(RLCE 2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Coordenar e comandar o processo de recebimento dos bens/serviços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-

tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico da ARP, realizar o recebimento provisório, auxiliando o Gestor ora 

designado, observando se o fornecedor cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh de 2022 

(RLCE 2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o recebimento do objeto da contratação, dos pra-

zos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência con-

tratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestan-

do os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamen-

te, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da ARP, para a autorização da autori-

dade demandante. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contrata-

da cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando 

sua execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na for-

ma estabelecida na contratação; 
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IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa, qualquer documento ou nota fiscal encaminhados que se 

encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Luís Antônio Miranda Rabelo 

 

 

Portaria - SEI nº 324, de 24 de novembro de 2023 

O Gerente Administrativo Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

(HU-Unifap), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 164 do Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH (RLCE 2.0) e subdelegação de competências constantes na Portaria-SEI 

nº 26, de 07 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 20, de 11 de outubro de 2022, 

resolve: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preço, de-

correntes do Pregão Eletrônico nº 76/2023, firmado entre o HU-Unifap/Ebserh e as empresas vencedo-

ras do processo licitatório, e cujo objeto é a aquisição de Material Respiratório - Grupo 1, para 

o Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU- Unifap). 

I. Equipe de Fiscalização: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor da ARP: Vitor Silva Rodrigues 1388*** 

Fiscal técnico ARP: Nayfrana Duarte de Souza Oliveira 1094*** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da 

execução contratual. 

II. Fiscal técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da 

execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 3º Compete ao gestor da ARP, realizar o recebimento definitivo, observando se o fornecedor cum-

pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 

ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh de 2022 

(RLCE 2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Coordenar e comandar o processo de recebimento dos bens/serviços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-

tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico da ARP, realizar o recebimento provisório, auxiliando o Gestor ora 

designado, observando se o fornecedor cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh de 2022 

(RLCE 2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o recebimento do objeto da contratação, dos pra-

zos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência con-

tratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestan-

do os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamen-

te, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da ARP, para a autorização da autori-

dade demandante. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Antônio Miranda Rabelo 

 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DESIGNAÇÃO 
 

Portaria - SEI nº 161, de 27 de novembro de 2023 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

– HU-Unifap, da rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela delegação de com-

petência prevista pela Portaria n° 22, de 04 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço n° 19, 

de 06 de outubro de 2022, e 

Considerando o constante nos autos do processo n° 23872.008440/2023-46, resolve: 

Art. 1° Designar Ana Carolina Calvosa D'almeida Couto, matrícula Siape n° **182**, Substitu-

ta do cargo de Chefe da Unidade de Administração de Pessoal do HU-Unifap, nas ausências e impedi-

mentos do Titular. 

Art. 2° Revoga-se a portaria n° 53, de 11 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviço n° 81, de 11 

de abril de 2023. 

Art. 3° Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Theomar de Sousa Colombo 

 

 

Portaria - SEI nº 165, de 28 de novembro de 2023 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

– HU-Unifap, da rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela delegação de com-
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petência prevista pela Portaria n° 22, de 04 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço n° 19, 

de 06 de outubro de 2022, e 

Considerando o constante nos autos do processo n° 23872.000226/2022-61 , resolve: 

Art. 1° Designar Ariane Lima Veloso, matrícula Siape n° **162**, Substituta do cargo de Chefe da 

Divisão de Gestão de Pessoas do HU-Unifap, nas ausências e impedimentos do Titular. 

Art. 2° Revoga-se a portaria n° 25, de 05 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço n° 19, de 

06 de outubro de 2022. 

Art. 3° Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Theomar de Sousa Colombo 

 


